
 

 

                                                                                                                     

 

 

 

 

 

 

          PORTARIA Nº 043/2024 
 
 

O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei 

Municipal nº 689/2019, e 

 

Considerando, o pedido de renúncia da servidora então nomeada para a Função 

de Controladora Interna do Município; 

 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 689/2019, como 

CONTROLADORA INTERNA do Poder Executivo de Conselheiro Mairinck/PR, para 

mandato de 04 (quatro) anos, a partir da entrada em vigência desta Portaria, a seguinte servidora 

efetiva: 

 

Vivia Aparecida da Silva Ogg RG 8.247.651-2 , CPF 008.754.179-30 

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário, especialmente, a Portaria nº 066/2020. 

 

 

 

Conselheiro Mairinck, 06 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

                         Prefeito Municipal 
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